
ESTADO DA BAHIA 
!!EITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

Non 264/2023 

TERMO ADITIVO 002/ 2023 

SEGUNDO TERMO ADI11VO DE PRAZO - AO CONTRATO No 489/2022, 

VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO No 171/2022 E 

INEXIGIBILIDADE No. 055/2022, CUJO OBJETO E A LOCAcAO DE IMOVEL 

PARA 0 FUNCIONAMENTO DA EXTENSAO DO COLEGIO DE BANANEIRAS 

DO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. 

LOCADOR: GELMRES GONSALVES DE OLIVEIRA 

CPF: 247.109.385-04 
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ESTADO DA DAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO 

COMUNICAcAO INTERNA DA MOTIVAcAO 

A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANAS 

Sr. VIGOR CAUE CARDOSO QUEIROZ 

Assunto: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ne 489/2022 

Considerando a continuidade da Iocação de imóvel destinado ao FUNCIONAMENTO DA EXTENSAO 00 
COLEGIO DE BANANEIRAS DO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA, sem o qual poderä ocasionar prejuizo ao 
munIcipio; 

Considerando que a referida Iocaço se faz necessãria pela inexisténcia de espaço próprio pertencente 

a essa administraço püblica que permita a instaIaço e funcionamento deste Departamento; 

Considerando que a razäo para escolha deste irnóvel se deve ao fato de ser 0 ünico imóvel que 

apresenta caracteristicas que atendem aos interesses da Administraço, especialmente pot possuir 

IocaIizaçâo e espaco adequado para atender as demandas desta secretaria. E valido também ressaltar a 
inexistência de outros imóveis corn caracteristicas apropriadas para a funcionalidade destacada; 

Considerando que o rnesmo atende ao Principio da Economicidade, visto que os preços ofertados nâo 
sofrerarn rnajoração; 

Pot esses motivos é que solicitamos a PR0RROGAcAO DE PRAZO ao contrato n9 489/2022, vinculado 

ao Processo Licitatório, rnodalidade de INEXIGIBILIDADE Nt 055/2022, vinculada ao Processo 

Administrativo n9 171/2022, tendo coma LOCADOR o Sr. GELMIRES GONSALVES DE OLIVEIRA, inscrito 

CPF n9 247.109.385.04, consideranda o valor mensal de R$ 410,00 (quatrocentos e der reals) 

perfazendo o Valor Global anual de R$ 4.920,00 (quatro mU novecentos e vinte reals), passando o 

mesrno a ter sua vugéncia ate 28 de Dezembro de 2024, e conforrne a cláusula contratual permissiva e 

da previsâa legal autorizativa, fundarneritanda nossa solicitacâo no art. 107, da Lei 14.133/21. 

DoTAcOEs: 

Orgâo: Secretaria Municipal de Educaçâo 
Projeto/Atividade: 2.013 

Elernento de Despesa: 3.3.90.36.00 

Fonte de Recurso: 02 

Itaetê, 28 de Dezembro de 2023. 

IVANOILDA..tE OUVEIRA 

1 

 

SECRETARIA PAL DE EDUCAçAO 

Rua this Algarobas. s1n. Centro. !taet - Ba - ('EP 46.790-000 
Fone: (75) 3320.212! /Fax: (75)3320.2127 
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ESTADO IDA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

AUTORIZAcAO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na dãusu!a contratuai permissiva 

e da previsào legal autorizativa do Contrato nQ 489/2022, hem como no art. 107, da Lei 

14.133/921, como tanih(m, a disponibllldade de recursos orçarnentários para o exercicio 

de 2024, tica autorizado a Cornissão de Licitaçâo desta Prefeitura Municipal de Itacté, 

Estado da Bahia, nomeada atravOs do Decreto 0. 022/2022, iniciar os trâmites legais para 

o aditaniento de prazo, cujo objeto ê A L0CAcAO DE IMOVEL PARA 0 FUNCIONAMENTO 

BA EXTENSAO DO COLEGIO DE BANANEIRAS DO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA, 

t9rrnados entre esw Municipio e o Sr. GELMIRES GONSALVES DE OLIVEIRA, inscrito no 

CPF nQ 247.109.385-04. 7 

Dito isW, solicitamos quo a Comissào, born corno a sua do Apoio, prepare a minuta 

do termo de aditamento de para encamin to a Assessoria juridica desta 

Casa, visando a ernissâo de nos termos do /21. 

ltaetê, 28 de rode 

VICTOR 
0 

Rua this •i\ nts, s/n. Cciuro. hacté Ba CEP 46790-000 
(75) 3320-2121 /Fax: (75) 3320-2127 
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ITAETE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XTAETE 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Parecer n9. 264/2023 Processo Administrativo n2. 26412023 
Interessado: Prefeitura Municipal de Itaetè 
Assunto: Termo Aditivo. 

EMENTA: TERMO ADITIVO. ANALISE ]URfDICA. 
REGULARIDADE DOCUMENTAL. RECOt1ENDAcAo DE 
APRovAcAo E coNTINUXDAOE DO PROCESSO. 

1. Do Relatdrio  

A Comlssào de Contratacâo encaminhou a assessorla pedido de parecer 

sobre a possibilidade do 2 9  aditivo de tempo no contrato n2  489/2022 

firmado entre o Municipio de Itaetè e Gelmires Gosalves de Oliveira. 

Velo Os seguintes docurnentos anexos: 

COpia do Contrato e extrato do contrato; 
Certidão Negativa de débitos relativos aos tributos federals e 
a divida ativa da uniâo; 
Certidão Negativa de débitos tributários do Estado da Bahia; 
Certidäo Negativa de débitos do Municipio de Itaetê; 
Certidão negativa de débitos trabaihista. 
Certidão CEIS E CNEP 

E o bastante a relatar. 

2. Da Anilise ]uridica 

Inicialniente, é iniportante esciarecer que esta assessoria tern como 

Unica e exclusiva responsabilidade fornecer orientacão juridica, sendo 

este parecer apenas uma opiniâo sob o ponto de vista estritamente legal. 

Não nos cabe entrar em consideraçoes sabre a conveniència e oportunidade 

dos atos administrativos, uma vez que essas decisOes estão suleitas a 

discricionariedade do administrador pUblico competente. Da mesma forma, 

näo temos a incumbéncia de analisar questOes de natureza técnica, 

administrativa e/ou financeira, exceto em situacOes excepcionais. 
Portanto, a análise deste parecer se restringe aos parãmetros 

estabelecidos pela Lel n2  14.133/2021. 

Primeiramente, é preciso esciarecer que os serviços continuados se 

referem ãqueles destinados a atender necessidades pUblicas permanentes, 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaet - Ba - cEP - 46.798-eat - E-mail: 
procuradoriaitaete@gmail.com  
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i1AE1'E ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPTO 

cujo contrato não se encerra corn uma ünica prestacão. Esses servicos são 

solicitados diariamente para garantir a funcionamento normal das 

atividades do ente federativo. A doutrina define a execucão continuada 

como aquela cuja interrupcão paralisa ou retarda o servico, comprornetendo 

a funcao estatal correspondente. Dada a natureza perene dessa demanda 

do Poder Ptblico, sua paralisacào pode causar prejuizos não apenas a 

Administracao, mas também a população. 

Quanta a prorrogacão dos contratos continuos, o artigo 107 da Lei 

Federal 14.133/2021 permite a extensão desses contratos administrativos. 

Isso fica evidente na leitura dos dispositivos legais mencionados abaixo: 

"Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos continuos 
poderào ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 
vigência maxima decenal, desde que haja previsão em edital e 
que a autoridade competerite ateste que as condicOes e Os 
precos permanecem vantajosos para a Administracão, permitida 
a negociaco corn o contratado ou a extinco contratual sern 
Onus para qualguer das partes. 

Nesse sentido, ê importante ressaltar que a prestacäo de servicos 

a serern executados de forma continua pode ter sua duracão prorrogada por 

iguais e sucessivos periodos, corn o objetivo de buscar precos e condicOes 

mais vantajosas para a administraçao, desde que seja respeitada a 

vigència maxima decenal. 

No que se refere aos contratos adrninistrativos, a Art. 91 da Lei 

14.133/21 estabelece que os aditamentos devem ser formalizados por 

escrito e incluidos no processo que originou a contratação. Além disso, 

tais aditamentos devem ser divulgados e mantidos a disposicâo do pUblico, 

sendo permitida a forma eletronica na celebracäo. A legislacao tambem 

impöe a obrigacao de verificar a regularidade fiscal do Contratado, como 

segue: 

Art. 91. Os contratos e seus aditamentos teräo forma escrita 
e serâo juntados ao processo que tiver dado origem a 
contrataco, divulgados e mantidos a disposicao do püblico 
em sitio eletronjco oficial. 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, ttaeté - Ba - ct-P - 45.790-000 - E-mail: 
procut,adoriaitaetc-@gmail.com  
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'I1AE1E ESTAPODA  BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

§ 30  Será admitida a forma eletrOnica na celebraçao de 
contratos e de termos aditivos, atendidas as exigéncias 
previstas em regulamento. 
5 49 Antes de formalizar ou prorrogar 0 prazo de vigéncia do 
contrato a Adrninistracão deverã verificar a regularidade 
fiscal do contratado, consultar 0 Cadastro Nacional de 
Empresas lnidoneas e Suspensas (Ceis) e a Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidoes negativas de 
inidoneidade, de impedimenta e de débitos trabalhistas e 
junta-las ao respectivo processo. 

De maneira análoga, destaca-se a necessidade de que a minuta do 

aditivo contratual a ser celebrado corn as licitantes vencedoras, 

consoante disposicOes dos artigos 89 e 92 da Lei 14.133/21, esteja em 

total conformidade. A anä].ise pormenorizada dessas disposicOes 

normativas demonstra o seguinte: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão 
pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito publico, e 
a eles serâo aplicados, supletivarnente, as principios da 
teoria geral dos contratos e as disposicoes de direito 
privado. 

Art. 92. São necessrias em todo contrato cUusulas que 
estabeleçarn: 
I - 0 objeto e seus elementos caracteristicos; 
II - a vinculação ao edital de licitacão e a proposta do 
licitante vencedor ou ao ato que tiver autorizado a 
contrataçäo direta e a respectiva proposta; 
III a legislacao aplicavel a execuçâo do contrato, 
inclusive quanta aos casos onhissos; 
IV - a regime de execuçâo ou a forma de 
fornecimento; 
V - o preço e as condiçöes de pagamento, as critérios, 
a data-base e a periodicidade do reajustamento de precos e 
os critérios de atualizacao monetária entre a data do 
adimplemento das obrigacbes e a do efetivo pagamento; 
VI - os critérios e a periodicidade da medicâo, quando 
for o caso, e o prazo para liquidacäo e para pagamento; 
VII - os prazos de inicio das etapas de execuçào, 
conclusac, er.trega, observacio e recebimento definitivo, 
quando for o caso; 
VIII - a crédito pelo qual correrà a despesa, coin a 
indicacão da classificacão funcional programftica e da 
categoria econômica; 
IX - a matriz de risco, quando for a caso; 
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuacão de 
precos, quando for o caso; 
XI - o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilibrio econOmico-
financeiro, quando for o caso; 
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena 
execucão, quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-800 - E-mail: 
procuradoriaitaetegmai1. corn 
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ITAETE ESTADO DA  BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE ITAETE 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

pelo contratado no caso de antecipacâo de valores a titulo 
de pagamento; 
XIII - a prazo de garantia minima do objeto, observados Os 
prazos ninimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas 
aplicäveis, e as condicOes de manutencão e assisténcia 
técnica, quando for o caso; 
XIV - Os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidades cabiveis e as valores das multas e suas bases de 
cal cu Jo; 
XV - as condicOes de importacao e a data e a taxa de 
cãmbio para conversào, quando For o caso; 
XVI - a obrigacäo do contratado de manter, durante toda a 
execucão do contrato, em compatibilidade corn as obrigacoes 
por ele assumidas, todas as condicOes exigidas para a 
habilitacao na licitacão, cu para a qua1ificaco, na 
contratacão direta; 
XVII - a obrigacão de o contratado cumprir as exigências 
de reser'va de cargos prevista em lei, bern como em outras 
normas especificas, para pessoa corn deficiencia, para 
reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz; 
XVIII - o rnodelo de gestào do contrato, observados as 
requisitos definidos em regulamento; 
XIX - os casos de extincâo. 

Ac término da anäuise dos autos, constato que todas as exigéncias 

pertinentes foram devidamente atendidas, evidenciando que a aditiVo em 

questâo está em conformidade Corn as disposicOes estabelecidas no edital. 

.  

Diante do exposto, emita parecer faVorävel a viabilidade da 

realizaçao do aditivo para prorrogação do contrato n2  489/2022. A 

fundamentacao para tal decisão repousa na adequada justificativa 

apresentada, considerando a essencialidade dos servicos para a execucão 

eficaz do objeto contratual, conforme preceituam Os dispositivos legais 

contidos nos artigos 107 e 136 da Lel 14.133 de 2021. Este parecer é 

submetido, respeitosarnente, a apreciacão superior. 

Itaetè - Bahia, 28 de dezembro de 2023. 

Mateus De Jesus Barberino 
Procuracor Gerol Do Munfcipo 

'0 
C 
0J 
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0. 

Rita das Algarobas, s/n, centro, Itaete - Ba - CEP - 46.790-660 - E-mail: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

A[JTIJAçAO 

An vigesimc ()ilavc, tin l io nis dc' clrxrml)r( ito aiu' ]c' cliis iiiil e vinte e lits, 

nfl svite' da Irc-fetR,ra de Etaete - L3ahia fril .mcaniinharla 11am esta Coniissj Rrmnneni 

LiciulcAo institulihi r" 'to Drcr'.'to it0 . 022/2022 Processo Administrativo n° 

264/2023 oriunclo cia SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAcAO, cnntruh n seguinte 

a) A (JeSCriç() clara t' suhicivni(' tIn c>hjrh, (1a licitz.i(:ao: 

I>) V:III )ros ,uc'nsnl global (1<) conlraic. 

t:) .Iiis Ii 11C11 [I Va S (121 flcces.Si(lzide d3 c'ontinuictade itt) otjei 0 iki I ICI taçao 
II) Pu ircr juriiiico ittndamerttado 

') t\iiinrizacao ro Orcitnador de Despesa Sr. VIC'I'OR CAt '1 CANIX)SO 

QI JEIROZ. jinra a 4-iiagracãn do pr cess atlrriinistrativc I < Ie aclitamento 
de prazo. 

f)iatii.e Ola (lncTln1(ntzIcacP 1CC(1)3dU faç 0 Li jilriltidLl tJ<i pflrtaria reft'riuta, 

nttttj;indn osip processo intc-rnu F)ara fins ttc aditarnento do prazo. 

.\ssirn patra LoT1star eu. SCI-IlEYLA OLIVEIRA CAIRFJS. Prrsitlenlr cia CII.. facn 

pr'scril'- r-zisIt P ;niIrinçit. 

Itzii'tê I\ 2$ de I)ezenihro cle 202. 

SCt IEYLA ()IJVPIIA CAIRES 

Presidente da CPL 

RuadasAlgarobas. s/n. Centro. ttaeté Ba CEI' 46.790-000 
Fone: (75) 3320-212 I i Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO P42  
489/2022. A LOcAçAO DE IMOVEL PARA 0 

FUNCIONAMENTO DA EXTENSAO DO COLEGIO DE 

BANANEIRAS DO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. 

O MIJNICIPIO DE ITAETt, pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 2  13.922.620/0001-

20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itaetê - Ba - CEP - 46.790-000, neste Mo representado 

através do Sr. VICTOR CAVE CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF sob n9 059.582.865-52, Ordenador de 

De5pesa nomeado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022, doravante designado 

CONTRATANTE e, do outro lado, o Sr. GELMIRES GONSALVES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF sob n2 

247.109.385-04 corn endereco na Praça da Matriz, s/n, Centro de Bananeiras, Itaetè 
- Bahia, 

denominada LOCADOR, ajustam a celebraçâo do presente Termo Aditivo ao Contrato fl.2  489/2022, 

celebrado pelas partes aqui qualificadas em 07 deiulho de 2022, nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA - OSJETO 

1.1 - Destinarn-se este Aditivo de Contrato a propiciar amparo legal conforme permite cart. 107, da 

Lei 14.133/2021, resolvem as partes contratantes prorrogar o prazo do Contrato fl.2  489/2022, 

vinculado ao Processo Adminlstrativo n2 171/2022, afim de que o Sr. GELMIRES GONSALVES DE 

OLIVEIRA, preste o serviço constantes na Proposta da Licitação Modalidade Inexigibilidade N. 

055/2022. 

CLAUSULA SEGUNDA —PRAZO E VALOR 

2.1 - Pica prorrogado a vigéncia do contrato originärio por mais 12 (doze) meses, a contar de 28 de 

Dezembro de 2023 a 28 de Dezembro de 2024. 0 presente contrato tern a sua vigéncia prorrogada corn 

o saldo inicial do contrato de R$ 4.920,00 (quatro mil novecentos e vinte reals). 

CLAUSIJIA TERCEIRO - RECURSOS ORCAMENTARIOS 

3.1 - As despesas relativas ao pagamento correräo a conta dos Projetos Atividades, a seguir, 
consignadas no Orçamento Geral, deste municiplo: 

DOTACAO ORCAMENTARIA 

Rua das Akutrohas, sin. ('entro, Itacn3 Ba- CU' —46.790-000 
Fone: ( 75) 33 20-2 121/ Fax: (75 ) 3320-2 I 27 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Orgäo: Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade: 2.013 

Elernento de Despesa: 3.3.90.36.00 
Fonte de Recurso: 02 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIEICACAO 

4.1- Ficam ratificadas demais cliusulas 'idas no contrato referido neste Termo Aditivo, que 

não colidam corn as sicöes deste inst Por estarem justos e acordados, firmarn o presente 

termo em 03 de igual teor e 

Itaetê - Bahia
,
ft8 de Dezembro de 

V 

QUEIROZ 

S GELMIRES GONSAtVES DE OLIVEIRA 

CPF: 247.109.385-04 
tO CA DO R 

Rua das Algarohas. s/u. Ccntro. Itacté Ba - ('EP -46190-000 
lotte: (7.5) 3320-2121 / Fax: (75)3320-2127 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO 489/2022 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAcAO DE IMOVEI. 

QUE ENTRE SI CEI.EBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL 0€ ITAETt E GELMIRES GONSALVES 
OE OLIVEIRA. 

o MUNICIPIO DE ITAETE, Estado da Bahia, pessoa juridica de direito püblico interno, corn sede a 
Rua das Algarobas, s/n, Centro, neste municipio, inscrita no CNPJ sob o no 13.922.620/0001-20, 

doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo Prefeito Sr. Zenhido Matos 

de Oliveira, e GEIMIRES GONSALVES 0€ OUVEIRA, inscrito no CPF sob a n9  247.109.385.04, corn 
endereco na Praça da Matriz, s/n, Centro de Bananeiras, Itaete - Bahia, doravante designado 
LOCADOR, tendo en, vista o que consta no Processo Administrativo de n2 171/2022 e em 
observància as disposiçöes da tel nQ 14.133, de 1*  de Abril de 2.021, resalvern celebrar o presente 
Termo de Contrato, mediante as clãusulas e condiçOes a seguir enunciadas. 

flCAUSUI.A PRIMEIRA:DOOBJETO 

Este Termo de Contrato tern como objeto a Iocaçio de imével situado no endereço Praça da 
Matrir, fle 

 41, Centro de Bananeiras, para o fundonameuto da extensâo do ColEgla de 
Bananekas do municiplo de Itaeté - Bahia. 

rI4UW!A.SEGUNDA — DA INEXIGIBIIJDADE CE LICITACAO  

2.1. 0 presente Termo de Contrato e forrnalizado corn fundamento no Art. 74, inciso V, da tel n 
14.133, de 2021,0 qual autoriza a inexigibilidade de ticitaçäo para a iocaçäo de imovel destinado 

ao atendirnento das finalidades precipuas da Administraçäo, cujas caracteristicas de instalaçöes e 
de IocaIizaçäo tornern necessária sua escoiha.". 

LAUSUL.A TERCEIRA—DOS DEVERES ERESPONSABILIDADES DO LOCADOR 

3.1. 0 LOCADOR obriga-se a: 

3.1.1. Entregar 0 irnovel em perfeitas condiçöes de usa para os fins a que se destina, e em estrita 
observancia das especificaçöes de sua proposta; 

3.1.2. Fornecer declaracäo atestando que nio pesa sobre 0 imóvef qualquer impedimento de 

ordern juridica capaz de colocar em risco a Iocaçäo, du, caso exista algum impedimento, prestar 
os esciarecirnentos cabiveis, Inclusive corn a juntada da documentaçk pertinente, para fins de 

avaliação par pane do LOCATARIO; 

3.1.3. Garantir, durante a tempo da Iocaçäo, a usa pacifico do imévet; 

3.1.4. Manter, durante a Iocaçäo, a forma e o destino do imóvel; 

3.1.5. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores a Iocação; 

3.1.6. Auxiliar o LOCATARIO na descriçâo minuclosa do estado do imôvel, quando da realizaçäo da 
vistoria; 

3.1.1. Fornecer ao LOCATARIO recibo discriminando as importânclas pagas, vedada a quitaço 
genérica; 

3.1.8. Pagar as taxas de Administraçäo lmobiliária, se houver, e de interrnediaçôes, nestas 
compreendidas as despesas necessárias a aferlcio da idoneidade do pretendente; 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, Itacté - Ba - CEP - 46.790-000 
Fonc: (75) 3320-212 I / Fax: (75) 3320-2 127 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

3.1.9. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial tirbano 
- IPTU) e taxas, 

inclusive a contribuiçäo para o custeio de servicos de iluminação püblica, incidentes sabre o 
irnóvel; 

3.1.10. Entregar, em perfeito estado de funcionarnento, os sistenias do sistema hidráulico e a rede 
elétrica; 

3.1.11. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condicôes de habilitaçäo e qualificaçäo 
exigidas no processo de dispensa de licitaço; 

3.1.12. lnforrnar ao LOCATARIO quaisquer alteraçöes na titularidade do lmóvef, inclusive corn a 
apresentaçâo da documentaço correspondente. 

g7ausuLA QuARrA - DOS DEVERES E RESPOISABILIDADES DALOCAThRW 

4.1.0 LOCATARIO obriga..sea: 

4.1.1. Pagar a aluguet e as encargos da locaçâo exigiveis, no prazo estipulado neste Termo de 
Contrato; 

4.1.2. Servir-se do imOvet para o uso convencionado ou presurnido, cornpativel corn a natureza 
deste e corn o tim a que se destina, devendo conserválo como se seu fosse; 

4.1.3. Realizar vistoria do imàvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificaçäo minuciosa 
do estado do imôvel, fazendo constar do Termo de Vistoria as eventuals defeitos existentes; 

4.1.4. Restituir o imóvei, finda a locaçk, nas condiçöes em que o recebeu, conforme docurnento 
de descriçk, minuciosarnente elaborado quando da vistoria inicial, salvo as desgastes e 
deterioraçóes decorrentes do uso normal; 

4.1.5. Cornunicar ao LOCADOR qualquer dana ou defeito cuja reparaçâo a este incumba, bern como 
as eventuais turbaç8es de terceiros; 

4.1.6. Consentir corn a realizaco de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo assegurado ao 
LOCATARIO o direito ao abatirnento proporcional do aluguel, caso os reparos durern mais de dez 
Was, nos termos do artigo 26 da Lan° 8.245, de 1991; 

4.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verifIcados no imovel, ou nas suas instalaçöes, 
provocados par seas agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

4.1.8. Näo modificar a forma externa ou interna do imével, sem 0 consentirnento prévio e por 
escrito do LOCADOR; 

4.1.9. Entregar irnediatamente ao LOCADOR os documentos de cobranca de trfbutos, cujo 

pagamento näo seja de seu encargo, bern como qualquer intimacão, multa ou exigéncia de 
autoridade pUblica, ainda que direcionada ao LOCATARIO; 

4.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gas (se houver) e água e 
esgoto; 

4.1.11. Permltir a vistoria do irnóvel pelo LOCADOR ou pot seas mandatthrios, rnediante prévia 
cornbinaçäo de dia e hora, bern como adrnitir que seja visitado e examinada par terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 da Lei ng 8.245, de 1991; 

.C1AUSULA QUINTA DAS BNFEITORLAS E CONSERVACAO 

5.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATARIO, ainda que näo autorizadas pelo 
LOCADOR, bern como as üteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e perrnitern o exercicio 
do direito de retenço, de acordo corn o artigo 35 da Lei n2 8.245, de 1991, e 0 artigo 578 do 
Côdigo Civil. 

5.1.1. 0 LOCATARO fica desde jä autorizada a fazer, no irnóvef locado, as adaptaçôes indispensáveis 
ao desernpenho das suas atividades. 

5,2. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desniontãveis, tais como lambris, bioinbos, cofre 

Rua das Algarobas, s/n, Centro, 1taot - Ba - CEP - 46.790-000 
Fone: (75) 3320-2121 /Fax: (75) 3320-2127 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

construido, tapetes, etc., poderão ser retiradas pelo LOCATARIO, devendo o imóvel locado, 
entretanto, ser devolvido corn os seus respectivos acessórios. 

çcL4usut.A SEW - DO VALOR DO ALUGUEC 

6.1. 0 valor do aluguel rnensal e de R$ 650,00 (seiscentos e dnquenta reals), sendo a prirneira 
parcela paga no ato da assinatura do contrato, perfazendo o valor total de R$ 3.90000 (trés mll e 
novece,nos reais). 

6.1.1. 0 acertarnento desta proporçâo se dará na prirneira parcela vencivel da despesa após a data 

de erttrega das chaves, pagando LOCADOR e LOCATARIO suas respectivas pafles da parcela. Caso 

0 LOCATARIO a pague na integralidade, a parte de responsabihidade do LOCADOR será abatida no 
valor do aluguel do més subseqUente. A mesma proporç5o tambim será observada no 

encerrarnento do contrato, promovendo-se o acertarnento preferencialmente no pagamento do 
ültirnoaluguel. 

.CL4USUIA SETIMA- DOPAGAMENTO 

7.1. 0 pagamento do aluguel será efetuado mensairnente, sendo o primeiro no ato da assinatura, 
ate 0 102 (décimo) dia Util do més subseqUente ao vencido. 

7.2. 0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 
documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

7.3. Havendo erro na apresentacäo do documento de cobrança ou dos docurnentos pertinentes a 
locaco, ou, ainda, circunstància que irnpeça a liquidaçâo da despesa, 0 pagamento ficará 
pendente ate que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovacäo da regularizacio da situaçâo, nâo acarretando 
qualquer onus para o LOCATARIO. 

7.4. Antes do pagamento, o LOCATARIO verificará, por meio de consulta e4etr6rnca, a regularidade 

do LOCADOR nos sites oficiais, devendo seu resultado ser impresso, e juntado ao processo de 
pagamento. 

7.5. 0 pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante depasito em 

conta-conente, na agenda e estabetecirnento bancãrio indicado pelo LOCADOR, Cu por outro 
meio previsto na legislaçâo vigente. 

7.6. Será considerada wino data do pagamento o dia em que constar como ernitida a ordem 
bancãria para pagamento. 

7.7. 0 LOCATARIO näo se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
LOCADOR, que porventura nào tenha sido acordada neste Termo de Contrato. 

8.CLAUSULA OJIAVA: DA VICENCIA E DA PRORROGACAO 

8.1. 0 prazo de vigéncra do contrato será de 06 (seis) rneses, a partir da data de assinatura ate 

31/12/2022, Dos termos do artigo 3° da Lei n2 8.245, de 1991, podendo, por interesse da 
Administraçäo, ser prorrogado por periodos sucessivos. 

8.1.1. Os efeitos financeiros da contrataçäo so tero inicio a partir da data da entrega das chaves, 
mediante Termo, precedido de vistorla do irnóvel. 

8.1,2. A prorrogaçäo de contrato deverâ ser promovida mediante celebraçâo de termo aditivo. 

8.1.3. Caso não tenha interesse na prorrogaçäo, o LOCADOR deverá enviar cornunicaçâo escrita ao 
LOCATARIO, corn antecedêncja minima de 60 (sessenta) da data do térnilno da vigéncia do 

contrato, sob pena de aplicaçäo das sançöes cabiveis por descumprimento de dever contratual. 

Rua das Algarobas, sin, Ceitiro, Itacté - Ba - CE? - 46.790-000 
Fone: (75)3320-2121 /Fax: (75) 3320-2127 
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9. CL4USULATNODJA - 0AV1GCNC1KEM CASO DE AIJENACAO 

9.1. Este contrato continuará em vigor em quatquer hipôtese de alienaçäo do imovel locado, na 
forma do artigo 82  da Lei n2  8.245, de 1391. 

CL&USUIA DECIMA- Do REAJUSTE 

10.1. Sera admitido o reajuste do valor Iocaticio mensal, em contrato corn prazo de vigência igual 
Cu superior a doze rneses, desde que seja observado o interregno minirno do 3. (urn) ano, contado 

da data de sua assinatura, para o prirneiro reajuste, ou da data do ültimo reajuste, para Os 
subseqUentes. 

10.2. 0 reajuste, decorrente de soIicitaço do LOCADOR, será formalizado por apostilamento, salvo 

se corncidente corn termo aditivo para o tim do prorrogacão de vigéncia ou alteracâo contratual. 
• 10.3. Se a variaç3o do indexador adotado irnplicar em reajuste desproporcional ao preço médio do 

mercado para a presente Iocaçâo, o LOCADOR aceita negociar a adoçâo do preco compativel ao 
mercado do 1ocaç5o no municipio em que so situa a imóvel. 

LCLAUSUIA DECIMA PR1ME1RA1  DADOTACAcfORCAMENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correräo a conta do recursos especificos 
consignados no Orçamento deste exercicio, na dotaçäo abaixo disairninada: 

Orgao: Secretaria Municipal de Educaçäo 

Projeto/Atividade: 2.011- Gestão das Açôes da Secretaria Municipal de Educaco 
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Sen.,. De Terceiros - Pessoa Fisica 
Fonte de Recurso: 1- Receitas do irnpostos e Transferéncias de impostos- Educaco- 25% 

12.CLAUSULA DECIMA SEGIJNOA- DA FISCALIZ.AC 

1.2.1. A fiscalizaç$o do presente Termo de Contrato serã exercida por urn representante do 
LOCATARIO, ao qual cornpetirã dirimir as düvidas que surgirern no curso de sua execuço. 

12.1.1. 0 fiscal anotará em registro prôprio todas as ocorrências relacionadas corn a execuçäo do 
contrato, indkando dia, mês e ano, bern corno o nome das pessoas eventuaimente envoividas, 
deterrninando a que for necessJrio a regularizaçâo das faiths ou defeitos observados e 
encaminhando Os apontarnentos a autoridade cocnpetente para as providéncias cabiveis. 

12.1.2. As decisöes e providéncias que ultrapassarern a competência do fiscal do contrato deverâo 
sec soilcitadas a seus superiores em tempo hibil, para a adoco das medidas convenientes. 

12.1.3. 0 LOCADOR poderá indicar urn representante para representi-lo na execucäo do contrato. 

13.1. Eventuals alteracôes contratuais reger-se-ão pela Lei n2  14.133, de 21 de abril de 2022. 

14.1. A inexecução total cxi partial do contrato, ou o descumprimento de quatquer dos deveres 

&encados neste instrumento, sujeitará ao LOCADOR, garantida a prévia defesa, sern prejuizo da 

responsabibdade civil ecriminai, as penaiidades de: 
a. Advertencia por faiths leves, assim entendidas corno aquelas que no acarretarem prejuizos 

significativos ao objeto da contratacäo; 

Rua das Algarobas, sin, Cenfto, Itacté - Ba - CU' - 46.790-000 
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lf 
i. aj 

b. Multa: 

b.1. Moratoria de 0,03% per dia de atraso, injustificado, sabre o valor rnensal da locacäo; 
b.2 Compensatdria de 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuc5o total ou parcial 

de obrigação assuinida. 

C. Suspens5o de licitar e impedimenta de contratar corn a Municipio de ltaetê-BA, pete prazo de 
ate dois anos; 

d. Declaracâo de inidoneidade para licitar ou contratar corn a SAUCE PUblica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punicao ou ate que seja proinovida a reabilitaçio 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
LOCADOR ressarcir ao LOCATARIO pelos prejuizos causados; 

14.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada curnulativamente corn as demals sancOes. 
14.2. Tambem ficam sujeitas as penabdades de SUSPEnS5Q de licitar e impedimenta de contratar e 

de declaracäo de inidoneidade, previstas acima, as empresas que, em razäo do presente contrato: 
• 14.2.1. tenham sofrido condenaçöes definitivas per praticarern, par meio dolosas, fraude fiscal no 

recolhimento de tributes; 

14.2.2. demonstrein no possuir idoneidade para contratar corn o LOCATARIO em virtude de atos 
ilicitos praticados. 

14.3. A aplicacâo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adrninistrativo 
que assegurará a contraditorio e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n 
14.133, de 2.021, e subsidiariamente na Lei n2 9.784, de 1999. 

14.4. A autoridade competente, na apIicaço das sancöes, levari em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, a caráter educativo da pena, bern coma o dano causado ao LOCATARIO, 
observado o principio da proporcionalidade. 

U.S. As multas devidas e/ou prejuizos causados ao LOCATARIO seräo deduzidos dos vafores a 
serem pages, ou recoihidos em favor do Municipio, ou ainda, quando for a caso, serâo inscritos na 
Divida Ativa do Municipio e cobrados judicialmente. 

14.6. A multa deverá ser recolhida no prazo maxima de 20 (vinte) dias, a contar da data do 
recebirnento da comunicacäo enviada pelo LOCATARIO. 

£C1AUSULA b1aMA QUINTA -1XiiUSS 6Iã1AfUAIJ 

15.1. 0 LOCATARIO poderá rescindir este Termo de Contrato, seni qualquer onus, em caso de 
descurnprimento total ou parcial de qualquer cläusula contratual ou obrigaçäo imposta ao 
LOCADOR, sein prejuizo da apticaçäo das penatidades cabiveis. 

15.1.1. A rescis5o pot descumprimento das cláusulas e obrigaçöes contratuais acarretará a 
execução dos valores das rnultas e indenlzaç6es devidas ao LOCATARIO, bern coma a retençSo 

dos créditos decorrentes do contrato, atE o timite dos prejuizos causados, alEm das penalidades 
previstas neste instrurnento. 

15.2. Tarnbém constitui motivo para a rescisâo do contrato a ocorréncia das hipóteses enunieradas 
no Art. 137 da Lei n9 14.133, de 2.021, corn exceção das que näo sejam aplicáveis a esta relaçâo 
locaticia. 

15.2.1. Caso, por razôes de interesse pCzblico, devidarnente justificadas, a LOCATARIO decida 

devolver a irnOvel e rescindir a contrato, antes do término do sea prazo de vigência, ficará 

dispensada do pagamento de qualquer multa, desde que notifique ao LOCADOR, per escrito, corn 
antecedência minima de 30 (trinta) dias. 

15.3. Nos casos em que reste irnpossibilitada a ocupacäo do imóvel, tais coma incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força major, etc., a LOCATARIO poderá 
considerar o contrato rescindido imediatamnente, ficando dispensada de qualquer prEvia 
notificaçäo, ou multa, desde que, nesta hipótese, näo tenlia concorrido para a situaçAo. 

15.4. 0 procedimento formal de rescisâo terá inicia niediante notificação escrita, entregue 

Rua das Aigarobas, s/n, Centro. ltaelê Ba - CEP - 46.790-000 
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diretarnente ao LOCADOR cii por via postal, corn aviso de recebimento. 
15.5. Os casos da rescisk contratual seräo formairnente motivados nos autos, assegurado a 

contraditório e a arnpla defesa, e precedidos de autorizaçäo escrita e fundarnentada da 
autoridade competente. 

15.6. A extinç5o do contrato poderá ser: 
- determinada por ato unilateral e escrito da Adrninistraco, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sin própria conduta; 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conc111aç3o, por rnediaçio Cu por comité de 

resohuço de disputas, desde que hS interesse da Administraçao; 

Ill determinada por decisão arbitral, em decorréncia de cláusula compromissOria ou 

compromisso arbitraL ou POt decisäo Judidal. & 
6.CtAUSIJI.A DECIMA SEXTA- DOS CMOSOMISSOS  • 

16.1. Os casos ornissos Cu situaçöes nêo explicitadas nas cláusulas deste contrato reger-se-äo pelas 
disposiçôes contidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lel 14.133 de 2.021, subsidiariamente, hem 
coma nos demais regulamentos e normas administrativas federals, que fazem parte integrante 3 
deste contrato, independentemente de suas transcriçôes. 

.ciAusuiA DEt[MA SETIMA - DO FORd 

17.1. Fica eleito o foro da Cornarca de Andarai-BA, corn exdusöo de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quals uer..qusstöisoriundas do presente contrato. 
E assirn, por estarem de acordo, dos e contratados, apes lido e achado conforme, as partes a 

seguir firniam o presen ntrato em 03 (trës) vias, de igual tear e forma, para urn sb efelto, na 
presença de 02 (ci t nhas abaixo assinadas. 

4. 

Itaeté - BA, 07 de Juiho de 2022. 

NILD 00 EIRA 
PREFI I PAL 
CO  

GELMIRES GOcJSALVES bE OLIVEIRA.' 
CONTRATADO 

L44A A 
IVANOIWA AZEVEDO DE LIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDuCAçAO 

i nil I'I LIJ 
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Quarta-feira 
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OFICIAt*t.. 
Ediçao: 216 

Contrato 
/ 

NO 295/2021 -20  Termo Aditivo 
I 

SEGUNDO ADITIVO NO 002/2022 
' 

0 

1: 
AO CONTRATO NO 295/2021 •T 

o Prefeito Municipal de Itaeté, no USC de suas atribulçäes, torna pübllco 0 Termo Aditivo de 

Prorrogaçäo de Prazo ao Contrato no 295/2021: Processo Administrativo no 177/202 1, Objeto: 

PREsTAçAo DE SERvIços DE ENGENHARIA, NA CONSTRUçAO DE UMA QUADRA 

POLXESPORUVA NO DISTRITO DO RUMO, NO MUNICf PlO DE ITAETE - BAHIA, 

INCLUINDO MAO DE OBRA £ MATERIAlS. Contratada: ACISA CONSTRUCOES £ 

EMPREENDIMENTOS EIRELI, inscrlta CNPJ no 10.772.765/0001-01 Data: 11/07/2022. 
Vigéncla: ate o dia 11/11/2022. Saldo remanescente: R$ 330.924,79 (trezentos e trinta 

mlll novecentos e vinte e quatro reals e setenta e nove centavos). ZENILDO MATOS DE 

OLIVEIRA. Prefeito Municipal de Itaeté. 

No 48912022 

bFEöWTAfl 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE. BAHIA 
aipi no 13.922.620/0001-20 

INEXIGIBIUDADE DE LICITAçAO NO 055/2022 
CONTRATO NO 489/2022 

o Prefeito Municipal de Itaetê, no uso de suas atribuiçöes, toma püblica a Contratação: 
tJcitação: Processo Administrativo no 171/2022. Modalidade: INEXIGIBILIDADE DE UC1TAAO 
no 055/2022. Objeto: LOCAcAO DE IMOVEL. PARA FUNCIONAMENTO DA EXTENSAO DO 
COLEGXO DE BANANEIRAS NO MUNIC±PIO DE ITAETE - BAHIA. Vigéncia: ate o dia 31 
de dezerribro de 2022. Projeto atvidade: 2.013 Elernento despesa: 3.3.90.36.00 Fonte de 
recurso: 02. Contrato NO 489/2022. Fornecedor: GELMIRES GONSALVES DE OLIVEIRA, 
CPF: 247.109.385-04. Data: 07/07/2022. Valor mensat: R$ 650,00 (selscentos e 
cinquenta reals) ZENILDO MATOS DE OLIVEJRA - Prefeito Municipal. 

Pégina os I Prefeilura do 
Rua Algarobas -S/N  Cvretro - https:IMww.portaliop.org.fr4,retejturaJIaIitaetej 20 de Jutio de 2022 75 3320-2127 
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L MINISTERIG DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brash 
Procuradorja..Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAlS E A DiVIDA 
ATIVA DA UNIAO 

Nome: GELMIRES GONSALVES DE OLIVEIRA 
CPF: 247.109.385-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsahilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
näo consLam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brash (RFB) a a inscriçöes em Divida Ativa da Uniâo (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

• Esta certidão se refere a situaçUo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN a abrange 
inclusive as contribuicães sociais previstas nas alineas a' a 'd' do paragrafo ünico do art. 11 da Lei no  
8.212. de 24 de jutho de 1991. 

A aceitacão desta certidâo està condicionada a verificaçao de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chtt.p://rfb.gov.br> ou chttp:/Mw.pgfn.gov.br>. 

Certidao emitida gratuitamente corn base na Polaris Conjunta RFB/PGFN no  1.751. de 2/1012014. 
Emitida as 14:35:54 do dia 03/10/2023 <horse data de Brasilia>. 
Válida ate 31/03/2024. 
Codigo de controle da certidao: 47FA.569D.9303.7AC9 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

R 
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tr PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Emissáo: 11/12/2023 

Validade: 15/02/2024 

CERTIDAO NEGATIVA 
PESSOA FISICA 

N° 00000962J2023 

Cecililcamos para os devdos uris tie direilo C a quern nteessar possa que, apos consulta sos 
registros Wi UMUA Al IVA do Muriciplo, conslaamos que o conhribuinte portador do 0* abaixe 
n;in enconira-se neles inserido, noo havendo p1anto, nesia cola. nenhum dbito cm set' nornc 
Ficjndu aqul ressalvaiki o duleilo cia Fazenda PUbhca Municipal tie inscrever e cobrat dividas que 
venham a sec apucadas. 

0 referido é verdade e dou fè. 

GELMIRES GONSALVES DE OUVEIRA 
CPF: 24710936504 
RUA DO COMERCIO,SIN 
Comptemento: CASA 
Bairn: CENIRO 

46190000. ITAETESA 

IIIIIIOIHIFIlIiIlIIIlIIIl Ihi 
Emissor. VIA WEB 
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SECRE1ARIA fl.A FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os eteitos dos arts. 113 e 114 da L.el 3.956 delI de dezembro de 1981 - Código 
Tributãrio do Estado da Bahia) 

Certldão M 20236558842 

NOME 

GEl .%IlkE.S GONC.%I.VFS LIE OhJVEIlt 

uScflçAn E$t'DuJ. 

247.109.385-04 

Fuca certiticado que náo constam, ate a presente data, pendéncias de responsabulidade da pessoa (isles ou juridica acima 
identificada. relativas aos tribulos administrados nor esta Secre.tarjn. 

Esta ceflidâo engloba todos os seus estabelecimentos quanto a unexistércia de debutos, inclusive os unscritos na Divida 
Ativa, de eornpeténcia da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado u direilo da Fazeuda PCiblica no Estado da Bahia 

cobrar quaisquer déhutos que vierem a ser apurados posterionnente. 

Emilida eni 11/12/2023, coriforme Portana n° 918/99, sendo vâlida por 60 dias, contados a parlir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARI? 
00 VIA INTERNET, NO ENDEREO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Valida con' a aprc-sentaçáo conjunta do cartdo original de Insai0o no CPF ou no CNPJ da 
Seetaria ia Receita Federal do Min,siário da Fazenda. 

C 

i dc i RclL'cil II.L'.'CgiI'. ''.ur,I 



CERTIDAO NEGATIVA DE DESITOS TRABALBISTAS 

Name: GELL41RE5 GONSALVES DE OLIVEIRA 
CP: 247.109.385-04 
Certidao n: 70985567/2323 
Expeciicão: 11/12/2023, as 12:15:52 

Validade: 08/06/2024 - 1.80 (cento e oitenta) dias, c:onLados cia daLa 
de sua expedicao. 

Certifica-se ciue GELMtRES GONSALVES DE OLIVEIRA, inscrito(a) no CPE 
• sob a n° 247.109.385-04, NAO CONSTA canto irtadimplente no I3anco 

Naciorial de Devedores Trahaihistas. 
Cer Lidào erniLida Cacti hse r:cs arLs. 642-A e 883-A do consolidacao 
das Leis do Trahaiho, acrescentados pelas Leis ns. 12.440/2011 C 

13.463 / 2 017, e no Ato 01/2022 cIa CGLV1' de 21 de jarleiro de 2022. 

Cs ciaclos constantes des:a Certi dao so de responsabi ii dade dos 
irjiinais do Trabaiho. 
fci cao de pessoa luridica, a Certido atesta a empresa em relacäo 

a todos as seus estabelecimentos, agendas ou fillais. 
A aceitac&o desta cerLidao coridiciona-se a ver:ficaçao de sua 
sutenticidade no porL&jl cia Tribunal Superior do Trabaiho na 

riterneL (tiLl-1)://www.Lst.jils.br ) 
cerLidao erttit.ida qraLuit.nmente. 

INFoRMAcAo IMPRTANTE 

a Do Banco Maci anal de Fevedores Trahal hi stas cnrstarr as ciacios 
W necessários a identificacao das pessoas naturais C luridicas 

i nadimplentes perante a Justica do Trabaiho quanta as obrigRçOe.s 

es:abeiecidas em senerica condenatória transitada em julqadc o;i em 

icordcs judiciais Lraba1hs.JLas, inclusive no ccncernente acs 
recoihimenLos prev.denciarsos, a ho;iorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhinerLo:j deI.erntinac10 em id; ou decorrentes 
de execuço de acordos N rrnados pe.rante a Minis Léric Pb1ico do 
Trabaiho, Com,sso de conciThacào Prévia ou dernais tiLulos que, par 

(in$pos.Lcao leqal, contiver força executiva. 



Alt 

— 

K CONTROLADORIA-GERAL DA UNIAO 

Certidao negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM) 

Consuttado: GELMIRES ('JONSALVES DE OLIVEIRA 

CPF/CNPJ: 247.109.385-04 

Ccri.ilica-se que. cm  consulta aos sistcmas ePAD c CCIU-PJ c aos cadastros CETS. CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da Uniao. NAt) CONSTAM regisEros de 

penalidades vigcrncs relativas ao CNPJ/CPF consuitado. . 
Dextaca-se que. nos termus da /egishaçao vigenle, as refc'ridac cadastros con colidarn informacö vs pre.ctadas pt/os entec 

páblicos. dv todos as Poderes e esfrras dv goierno. 

Os Sistenias cPU) r CG(.-J'.l cansoiidam os dat/os sobre a andamento dosprocessos administrativos tie responsabilbicão 

dv entes privados no Poe/er Exeturivo Federal 

o faia.vtrc; \açi0110! dv !trnpresac inidoneac c .caspesc CF/S apresenta a re/u cáo dv empresus e pessousfiskas que 

sofreram sun çöec que implicanarn a restriçtto dv participar dv lkivaçôec on dv celebrur contratos corn a 44niinis1rução 

PiTh/lea 

o (adast,o :Vacional dv i:rnprexas P,,nidas (r.VIf P1 apresenta a re/a can dv empresas que cofrenan. quaiquer cla.cpuniçoec 

previctas no Lvi n" 12.84 6/2013 'Lei .4nticorrup(-ua). 

fe 0 (fJ4f.5J tjfjdJJJjçjj jfjj'(u/as scm ibis Luçratho.v impedidax Ui?Pl.Th apresenza a re/a can dv entidades privat/as cent 

fin.c lucrativos que estáo impedidas dv celebrar novas eon vênio.c. contratos dv repasse on ternws dv pareeria corn a 

4drnisiisfraçäo PiTh/lea Federal. entfunVio dv irreguharidades nda resoividas em eon vênios, contratos dv repasse on ternios 

dv parceriafirmadus unteriormenie. 

Certidao emitida as 12:10:48 do dia 11/12/2023 , corn validade ate o dia 10/01/2024. 

Link pan consulta da veriticação da certidão hups:dccrddocs.cugov.hr 

CAdigo tic controle da ccrfldkt(E v0t19oMbGcXPcd8RVg03 

Qualquer raswv on ernenda invalidará este documento. 
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No 489/2022-20  Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2022 

AO CONTRATO NO 489/2022 

o Secretarlo Municipal de Financas de Iteeté, no uso de suas atribuiçöes, toma püblico 0 Termo 

Aditivo de Prazo ao Contrato no 489/2022: Processo Administrativo no 171/2022. Objeto: 

LOCAcAO DE IMÔVEL PARA 0 EUNCIONAMENTO DA EXTENSAO DO COLEGIO DE 

BANANEIRAS DO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. Locador: GELMIRES GONSALVES DE 
OUVEIRA, inscrito no CPF sob no 247.109.385-04. Data: 28/12/2022. Vigéncia: ate o dia 
28/12/2024. Valor mensal: R$ 410,00 (quatrocentos e dez reals). VICTOR CAUE 
CARDOSO QUEIROZ. Secretario Municipal de Finanças. 

N0531f2022 - 2 Termo Aditivo 
SEGUNDO ADITIVO NO 002/2023 

AO CONTRATO NO 531/2022 

o Fundo Municipal de Saüde, no uso de suas atribuiçöes, torna püblico o Termo Aditivo de Prazo 

80 Contrato no 531/2022: Processo Administrativo no 214/2022. Objeto: LOCAçAO DE 

IMÔVEL NA CIDADE DE SALVADOR - BAHIA, PARA ABRIGAR PACIENTES DO 

MUNIC±PIO DE ITAETE QUE FAZEM TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO. Locador: 

CLAUDIO COUTINHO SEIXAS, inscrito no CPF sob no 482.166.155-15. Data: 28/12/2023. 

Vigéncia: ate o dia 28/12/2024. Valor mensal: R$ 4.765,00 (quatro mil setecentos e 

sessenta e cinco reals). ANA PAULA RIBEIRO VIANA DE ANDRADE. Secretaria Municipal 

de Saüde. 

Nt65/2022 10  Termo Aditivo 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO 00112023 

AO CONTRATO No 565/2022 

o Secretário Municipal de Finanças de !taetê, no uso de suas atribuiçôes, tonia püblico 0 

Termo Aditivo de Prazo ao Contrato no: 565/2022 Processo Administrativo no 203/2021. 

Objeto: 0 FORNECIMENTO DE PEAS PARA REPOSIcAO E MANUTENcAO øo 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA DAS COMUNIDADES E POVOADOS DO 

MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. Contratado: SERAFIM SANTIAGO CONSTRUTORA 
LTDA, inscrito no CNPJ sob no. 19.577.729/0001-53. Data: 22/12/2023. Vigéncia: 12 

meses. Valor global: R$ 229.892,02 (duzentos e vinte e nove mil, oitocentos e 

noventa e dois reals e dois centavos. VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ. Secretário 
Municipal de Finanças. 
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